
7
701

2088
339032 30.000,00R$              

702
2074

319004 29.000,00R$              
319011 75.000,00R$              
319113 7.000,00R$                
339030 13.000,00R$              

3
302

2010
339001 240.000,00R$            
339003 20.000,00R$              

5
501

2015
339036 4.000,00R$                

6
605

2089
319011 50.000,00R$              

5
501

2015
319011 20.000,00R$              

 
488.000,00R$            

3
302

2010
779999 260.000,00R$            

5
501

2015
319008 6.700,00R$                

1005
449051 20.000,00R$              

1004
449051 50.000,00R$              

2025
339039 39.300,00R$              
449051 20.000,00R$              

6
605

2089
319004 20.000,00R$              
319113 30.000,00R$              

7
702

2074
319008 5.000,00R$                
319013 14.000,00R$              

2104
319005 2.000,00R$                
319008 3.000,00R$                
319011 15.000,00R$              
319113 3.000,00R$                

 
488.000,00R$            

                                                                                                     
                 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

.                                         .          

Secretária Municipal da Fazenda Procuradora Municipal

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal

,                                   ,

Dorothy Krauspenhar Einloft Regeane Terezinha Simon Lampert
___________________________________________________________________________________________

Total

                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 - Proj./Ativ. - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CAPS
  - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (715)
  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (716)
  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (717)
  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (718)

  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (308)
 - Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
 - Org./Unidade - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 - Proj./Ativ. - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (432)
  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (438)

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (128)
  - OBRAS E INSTALAÇÕES (129)
 - Órgão - SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO
 - Org./Unidade - FUNDEB
 - Proj./Ativ. - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
  - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (301)

  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (76)
 - Proj./Ativ. - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTOS E CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
  - OBRAS E INSTALAÇÕES (116)
 - Proj./Ativ. - DEMARCAÇÃO, ABERTURA E CALÇAMENTO DE RUAS
  - OBRAS E INSTALAÇÕES (103)
 - Proj./Ativ. - ESTRADAS VICINAIS

 - Org./Unidade - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
 - Proj./Ativ. - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA A SERVIDORES
  - RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS (7)
 - Órgão - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO
 - Org./Unidade - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO
 - Proj./Ativ. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO

Total

                 Art. 2º O crédito suplementar será coberto pela redução nas seguintes dotações orçamentárias:

 - Órgão - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 - Órgão - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO
 - Org./Unidade - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO
 - Proj./Ativ. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (78)

 - Proj./Ativ. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO
  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (86)
 - Órgão - SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO
 - Org./Unidade - FUNDEB
 - Proj./Ativ. - MANUTENÇÃO DO FUNDEB
  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (305)

 - Org./Unidade - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
 - Proj./Ativ. - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA A SERVIDORES
  - APOSENTADORIAS E REFORMAS (2)
  - PENSÕES (3)
 - Órgão - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO
 - Org./Unidade - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO

 - Proj./Ativ. - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
  - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (428)
  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (435)
  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (442)
  - MATERIAL DE CONSUMO (446)
 - Órgão - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 488.000,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil reais) no Orçamento do Município para

o Exercício de 2013, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012, conforme segue:

 - Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
 - Org./Unidade - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
 - Proj./Ativ. - FARMÁCIA MUNICIPAL
  - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (320)
 - Org./Unidade - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

VALOR DE R$488.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS)

NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N° 114 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013


